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Exmo. Senhor Presidente da Assembleia da República 

O Bloco de Esquerda procede ao reenvio da pergunta número 2800/XIII/3ª, sobre

Indeferimentos indevidos na atribuição da Prestação Social para a Inclusão, uma vez que o

prazo regimental de resposta de trinta dias se encontra ultrapassado.

O Decreto-Lei n.º 126-A/2017, de 6 de outubro, veio instituir a Prestação Social para a Inclusão

(PSI). Esta é uma medida positiva que o Bloco de Esquerda apoia.

Todavia, têm-nos chegado diversas comunicações de pessoas que se qualificam para receber a

PSI e que veem os seus pedidos indeferidos devido ao facto de a Segurança Social não estar a

analisar corretamente os atestados.

A legislação prevê que se qualifica para receber a PSI quem tenha adquirido a incapacidade

antes dos 55 anos de idade, ainda que a certificação ocorra posteriormente àquela idade. No

entanto, a Segurança Social está a indeferir diversos pedidos atendendo apenas à data de

emissão do atestado, negligenciando a informação patente no próprio atestado relativa à data

em que a pessoa adquiriu a incapacidade.

Um dos muitos exemplos recebidos (referente à pessoa com o número de identificação da

Segurança Social 10951694078) remete para uma pessoa com incapacidade global de 80%

desde julho de 1984; o atestado tem a data de 14 de janeiro de 2008. A Segurança Social

indeferiu já por mais do que uma vez este pedido, alegando que “o beneficiário tem idade igual

ou superior a 55 anos mas a certificação da deficiência não foi requerida antes dois 55 anos de

idade” (ver anexos).

Esta situação não pode acontecer. É incompreensível que a Segurança Social rejeite

sistematicamente a PSI a pessoas que a ela têm direito por manifesto erro seu, de leitura do

atestado médico de incapacidade multiusos. Acresce que a situação apresentada não configura

um caso isolado: de facto, recebemos dezenas de exposições relativas a situações semelhantes

a esta. Se algumas se resolveram após a primeira contestação, várias outras continuaram a ser

https://dre.pt/home/-/dre/108269605/details/maximized


indeferidas pela Segurança Social; este é um erro grosseiro que tem que ser corrido com

urgência.

Assim, o Bloco de Esquerda exorta o Governo a verificar atentamente todos os casos de

indeferimento da PSI de modo a garantir que estas erros são corrigido com celeridade.

Atendendo ao exposto, e ao abrigo das disposições constitucionais e regimentais aplicáveis, o

Grupo Parlamentar do Bloco de Esquerda vem por este meio dirigir ao Governo, através do

Ministério do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, as seguintes perguntas:

O Governo está disponível para solicitar à Segurança Social que verifique todos os casos de

indeferimento de Prestação Social para a Inclusão para verificar a sua licitude?

1.

Nas situações de indeferimento indevido, o pagamento irá ser efetuado com retroativos,

tendo em conta a data de apresentação do primeiro requerimento para acesso à Prestação

Social para a Inclusão?

2.

Quantos pedidos de Prestação Social para a Inclusão foram rejeitados até hoje? Destes,

quantos foram alvo de reclamação por parte da pessoa visada? Quantos foram corrigidos

após reclamação da pessoa visada?

3.

Palácio de São Bento, 22 de janeiro de 2019

Deputado(a)s

JORGE FALCATO SIMÕES(BE)

JOSÉ MOURA SOEIRO(BE)

Existem anexos ao documento.
____________________________________________________________________________________________________________________________
Nos termos do Despacho n.º 1/XIII, de 29 de outubro de 2015, do Presidente da Assembleia da República, publicado no DAR, II S-E, n.º 1, de 30 de outubro
de 2015, a competência para dar seguimento aos requerimentos e perguntas dos Deputados, ao abrigo do artigo 4.º do RAR, está delegada nos Vice-
Presidentes da Assembleia da República.




	topmostSubform[0]: 
	Page1[0]: 
	Requerimento[0]: 
	txtRequerimento[0]: 
	txtNrRequerimento[0]: 
	txtLegRequerimento[0]: 
	txtSessaoRequerimento[0]: 
	txtTipoRequerimento[0]: 

	Pergunta[0]: 
	txtPergunta[0]: X
	txtNrPergunta[0]: 1179
	txtLegPergunta[0]: XIII
	txtSessaoPergunta[0]: 4

	ColunaMesa[0]: 
	txtDataMesa[0]: 2019-01-23
	#field[1]: 

	Assunto[0]: 
	txtAssunto[0]: Indeferimentos indevidos na atribuição da Prestação Social para a Inclusão (PSI) 
	txtDestinatario[0]: Min. do Trabalho, Solidariedade e Segurança Social

	txtTexto[0]: 
	txtAutor[0]: 


		2019-01-22T11:19:51+0000
	Gustavo Behr (Assinatura Qualificada)


		2019-01-23T13:03:43+0000
	António Carlos Monteiro (Assinatura Qualificada)


		2019-01-23T15:05:39+0000
	Florinda Veiga (Assinatura Qualificada)


		2019-01-22T11:20:09+0000
	Unknown signer b5004b212a4271a5998f35ee10fa2ba2f79deaf5


		2019-01-23T13:04:01+0000
	Unknown signer 917da8da539c8ceb8f8d2f960bf3a02a28ec8df7


		2019-01-23T15:05:49+0000
	Unknown signer 9b696689ec568c0bd4ec4cf35ee0f774bde8ba4b




